
 

 

ERRATA DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 240/2024 

(Pregão Eletrônico nº 05/2024) 

 

1. Errata do Termo de referência do Processo Licitatório nº. 240/2024 na modalidade de 

Pregão eletrônico nº 240/2024 que tem por objeto a contratações frequentes de serviços de 

conservação, pedreiros, serventes de pedreiro, serralheiros, pintores e eletricistas prediais, 

conforme itens abaixo: 

1.1. Errata para alterar item 9.1 e 10.1 do termo de referência conforme abaixo:  

Onde se lê:  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na dotação orçamentaria 2023 do município de Flor do Sertão. 

Leia –se: 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na dotação orçamentaria 2024 do município de Flor do Sertão. 

1.2. As demais Clausulas do presente Edital permanecem inalteradas, sendo mantido a data 

de abertura do certame pois não houve alteração de valor no edital e na tabela 1.1 do termo de 

referência. 

 

Flor do Sertão – SC, aos 06 dias do mês de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER  PAULO ROBERTO BEGNINI 
Prefeito Municipal  Pregoeiro 

 


